
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 53 AO PROJETO DE LEI N° 129/15L/2010

Suplementa e Indica Recurso para Construção
de um Centro de Referência para Prática de
Atletismo.

Suplementa:

1.01.02.005 Secretaria de Educação e Desporto
1.01.02.005.027.812.0019.1.236 Construção e Modernização de Infra estrutura Esportiva
Construção de um Centro de Referência para Prática de Atletismo em Novo Hamburgo

Recurso

1.01.02.008 Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos
1.01.02.008.017.512.0022.2.036 Manutenção de Vias Públicas e Administração do
Almoxarifado de Obras

Novo Hamburgo, 24 de novembro de 2010.

Obs.: Redação conforme o original do autor.
/ngl

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31198, de 19 de maio de 1998)


